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"Dispõe sobre a divulgação de informações sobre Aleitamento Materno e Postos de 
Coleta de Leite Materno na Cidade de São Paulo, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º - Torna obrigatória a divulgação dos dez passos para o sucesso do aleitamento 
materno recomendados pela OMS/UNICEF, dos procedimentos para doação de leite materno e 
sobre os Postos de Coleta situados no Município por todas as maternidades, hospitais com 
atendimento ginecológico e ou obstétrico, ambulatórios e clínicas de ginecologia e pediatria, 
públicas e privadas, do Município do São Paulo. 

Art. 2º - A informação deverá ser exposta em local e tamanho de fácil visualização, 
contendo endereço, telefone, e-mail e horário de atendimento de cada Unidade que faz o 
recolhimento de leite materno; 

Artigo 3º - Materiais impressos deverão ser disponibilizados para gestantes e 
parturientes, com os dez passos: 

a) passo 1: Temos uma Política de Aleitamento Materno, rotineiramente transmitida a 
toda equipe de cuidados de saúde; 

b) passo 2: Capacitamos toda a equipe de cuidados de saúde nas práticas necessárias 
para implementar esta Política; 

c) passo 3: Informamos todas as gestantes sobre os benefícios e o manejo do 
aleitamento materno; 

d) passo 4: Ajudamos as mães a iniciar o aleitamento materno na primeira meia hora 
após o nascimento e a colocar os bebês em contato pele a pele com elas, imediatamente após 
o parto, por pelo menos uma hora e as orientamos a identificar se o bebê mostra sinais que 
está querendo ser amamentado, oferecendo ajuda se necessário; 

e) passo 5: Mostramos às mães como amamentar e como manter a lactação mesmo se 
vierem a ser separadas dos filhos; 

f) passo 6: Orientamos as mães a não oferecerem a recém-nascidos bebida ou 
alimento que não seja o leite materno, a não ser que haja indicação médica e/ou de 
nutricionista; 

g) passo 7: Praticamos o alojamento conjunto, permitindo que mães e recém-nascidos 
permaneçam juntos 24 (vinte e quatro) horas por dia; 

h) passo 8: Incentivamos o aleitamento materno sob livre demanda, isto é, a mãe 
oferecer o leite quando o bebê quiser; 

i) passo 9: Orientamos as mães a não oferecer bicos artificiais ou chupetas a recém-
nascidos e lactentes; 

j) passo 10: Promovemos a formação de grupos de apoio à amamentação e 
encaminhamos as mães a esses grupos quando da alta da maternidade, encaminhamos as 
mães a grupos ou outros serviços de apoio à amamentação, após a aIta. 
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Artigo 4º - A execução da presente lei correrá por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário; 

Artigo 5º - Poder Executivo regulamentará a presente lei em 90 (noventa) dias após 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2014. Às Comissões competentes." 
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